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Assunto: Contrataçáo de presbção de serviços profissionais tânico especiatizdos na áea do

Direito Público Municipal e Direito Tributário

Considerando os pareceres favoráveis da Procura&ça e da Comissáo de Confataçâo

deste Consórcio, nos termos e efeitos da Lei n" 14.1*{2.1 e suas altera$es, RATIFICO

integralmente o processo de inexigibilidade de licita@ quê versa prestaçáo de serviços

profissionais técnico-especializados na área do Direito Público Municipal e Direito Tributário,

contemplando a seguinte atuação: 1.1- Atua$o em proessos judiciais cuja matéria seja

declarada de alta complexidade pelo Consorcio lntermunicipal, no âmbito do Tribunalde Justig

de Minas Gerais (1a e 2a instâncias), Justiça Federal, Superior Tribunal de Justiça e Supremo

Tribunal Federal; l.ll - Atuação em processos administrativos cuja matéria seja declanada de alta

complexidade pelo Consórcio lntermunicipal, junto ao Trih.rnal de Contas do Estado de Minas

Gerais; l.lll - Elaboraçáo de pareceres jurídicos em matéria de alta indagraiao' mediante

consultas apresentadas pelo Consórcio Contratante; l.lV - Elaboraçáo de atos normativos cuia

matéria represente alta complexidade na compreensão do Consorcio lntermunicipal-
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